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Processo nº:
22579/2023 – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
A MESA DIRETORA, em reunião realizada nesta data, decidiu deferir
o solicitado no presente processo.

Atos do Primeiro Secretário

Em 05.10.2023

ATO "E"/GS/N° 618/2023

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 32, do Regulamento da Secretaria e tendo em vista as
informações contidas no Processo Nº 23729/2023,

R E S O L V E:

MANTER, junto à Liderança do PP - Deputado Carlinhos BNH, o ser-
vidor requisitado LEANDRO DE MATOS OLIVEIRA, matrícula nº
308.750-9, na função gratificada de Auxiliar I, símbolo CAI-16, que vi-
nha exercendo junto à Liderança do PP - Deputado André Corrêa.

ATO "E"/GS/Nº 619/2023

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 32, do Regulamento da Secretaria, e tendo em vista as
informações contidas no Processo Nº 24128/2023,

R E S O L V E:

DISPENSAR, a pedido, da 1ª Vice-Liderança do PL - Deputado Dr.
Serginho, o servidor requisitado FELIPE SOUZA CORRÊA, matricula
nº 308.769-9, da função gratificada de Auxiliar I, símbolo CAI - 16,
que vinha exercendo junto à 1ª Vice-Liderança do PL - Deputado An-
derson Moraes.

ATO "E"/GS/N° 620 /2023

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 32. do Regulamento da Secretaria, e tendo em vista as
informações contidas no Processo N° 24129/2023.

R E S O L V E:

DISPENSAR, a pedido, junto à Liderança do PL - Deputado Anderson
Moraes, o servidor requisitado RODNEY LUIZ PEREIRA, matricula nº
308.197-3. da função gratificada de Auxiliar I, símbolo CAI - 16, que
vinha exercendo junto à Liderança do PL- Deputado Douglas Ruas.

ATO "E"/GS/N 621/12023

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 32. do Regulamento da Secretaria e tendo em vista as
informações contidas no Processo Nº 24130/2023.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor requisitado RODNEY LUIZ PEREIRA matricula
nº 308.197-3, para exercer a função gratificada de Auxiliar I, símbolo
CAI-16, junto à 1ª Vice-Liderança do PL - Deputado Dr. Serginho, na
vaga decorrente da dispensa de Felipe Souza Corrêa.

ATO "E"/GS/N 622 /2023

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 32. do Regulamento da Secretaria e tendo em vista as in-
formações contidas no Processo Nº 24131/2023,

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor requisitado FELIPE SOUZA CORRÊA matrícula
nº 308.769-9, para exercer a função gratificada de Auxiliar I, símbolo
CAI - 16, junto à Liderança do PL - Deputado Anderson Moraes, na
vaga decorrente da dispensa de Rodney Luiz Pereira.

Despachos do Primeiro Secretário
Em 04.10.2023.

Processo nº:
*6528/2023 – AUGUSTO BASTOS MACHADO
DEFIRO de acordo com as informações constantes dos processos.
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O. de
05.10.2023.) Id: 2515492

Avisos, Editais e Termos de Contratos

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos do Art. 6º do Ato da Mesa Diretora N/MD/ Nº 674/2022,
combinado com o §2º do art. 43 do Regimento Interno, convoco os
Senhores Deputados DR. SERGINHO, Vice-Presidente; FRED PA-
CHECO, FELIPINHO RAVIS, GUILHERME DELAROLI, VERÔNICA LI-
MA e VINICIUS COZZOLINO, membros efetivos; ROSENVERG REIS,
CARLINHOS BNH, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, FLÁVIO SERAFINI,
CÉLIA JORDÃO e ALAN LOPES, suplentes, da Comissão de Cons-
tituição e Justiça, para a 25ª Reunião Ordinária, a ser realizada no dia
11 de outubro de 2023, às onze horas, na sala 1809 das Comissões,
Edifício Lúcio Costa, com a seguinte Ordem do Dia:

I - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

1. PROJETO DE LEI Nº 5281/2021, de autoria da Deputada Zeidan,
que “PROÍBE, EM ESPAÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, A UTILIZAÇÃO DE TÉCNICAS HOSTIS DE CONSTRU-
ÇÃO COMO A COLOCAÇÃO DE OBJETOS OU OBSTÁCULOS QUE
POSSAM IMPEDIR A LIVRE CIRCULAÇÃO E PERMANÊNCIA DE
PESSOAS.”

2. PROJETO DE LEI Nº 1109/2023, de autoria do Deputado Brazão,
que “ASSEGURA A APLICAÇÃO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 13.431, DE 4 DE
ABRIL DE 2017, QUE ESTABELECE O SISTEMA DE GARANTIA A
ESCUTA ESPECIALIZADA E AO DEPOIMENTO ESPECIAL, SEM DA-
NOS À CRIANÇA E ADOLESCENTE VÍTIMA OU TESTEMUNHA DE
VIOLÊNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado DR. SERGINHO

3. PROJETO DE LEI Nº 2356/2017, de autoria dos Deputados Comte
Bittencourt, Flávio Serafini, Luiz Paulo, Marcelo Freixo, Paulo Ramos,
Waldeck Carneiro, que “ALTERA A LEI Nº 6701/2014, QUE REES-
TRUTURA O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E REMUNERAÇÃO
DO QUADRO DE PESSOAL DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINIS-
TRATIVOS DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
UERJ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

4. PROJETO DE LEI Nº 5590/2022, de autoria do Deputado Danniel
Librelon, que “DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO POR ATÉ 180
DIAS DE TODOS OS PRAZOS PARA CUMPRIMENTO DE EXIGÊN-
CIAS E VISTORIAS DO DETRAN, NOS MUNICÍPIOS EM SITUAÇÃO
DE EMERGÊNCA EM VIRTUDE DE CATÁSTROFES NATURAIS, NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANERO.”

Relator: Deputado GUILHERME DELAROLI

5. PROJETO DE LEI Nº 2644/2020, de autoria do Deputado Renan
Ferreirinha, que “DISPÕE SOBRE O LIVRE INGRESSO DO JORNA-
LISTA AOS LOCAIS QUE MENCIONA RELATIVOS À ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.”

6. PROJETO DE LEI Nº 6166/2022, de autoria da Deputada Renata
Souza, que “ESTABELECE NORMAS DE PROTEÇÃO E PLENA EFE-
TIVIDADE A DIREITOS INDIVIDUAIS ESTABELECIDOS NA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL, NO CURSO DA BUSCA PESSOAL, A FIM DE
COMPATIBILIZAR O DIREITO À SEGURANÇA PÚBLICA COM O DI-
REITO À PRIVACIDADE E OUTROS PRINCÍPIOS DO ESTADO DE-
MOCRÁTICO DE DIREITO.”

7. PROJETO DE LEI Nº 647/2023, de autoria do Deputado Brazão,
que “CRIA MECANISMO COMPLEMENTAR PARA COIBIR A VIOLÊN-
CIA CONTRA A MULHER NAS RELAÇÕES DOMÉSTICAS E FAMI-
LIARES.”.

8. PROJETO DE LEI Nº 1849/2023, de autoria do Deputado Guilher-
me Schileder, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O
PROGRAMA DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL”.

Relator: Deputado VINICIUS COZZOLINO

9. PROJETO DE LEI Nº 5439/2022, de autoria dos Deputados Luiz
Paulo e Lucinha, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROCE-
DER A REESTRUTURAÇÃO DAS CARREIRAS DOS SERVIDORES
CIVIS DA POLÍCIA MILITAR E DO CORPO DE BOMBEIROS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.”

10. PROJETO DE LEI Nº 723/2023, de autoria dos Deputados Leo
Vieira e Jorge Felippe Neto, que “QUE CONCEDE INCENTIVOS FI-
CAIS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS INSTITUIÇÕES
QUE ATUAM NA POLÍTICA DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANI-
MAIS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

II - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

11. EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1498/2023, de
autoria do Deputado Fred Pacheco, que “ALTERA O ANEXO DA LEI
Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010, PARA INCLUIR, NO CA-
LENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, A SEMANA
“SOMOS UM”.”

Relatora: Deputada VERÔNICA LIMA

12. EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 2099/2016, de
autoria da Deputada Martha Rocha, que “TORNA OBRIGATÓRIA A
DIVULGAÇÃO DO SERVIÇO DISQUE 100, EM TODOS OS CINE-
MAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PARA DENÚNCIA DE VIO-
LÊNCIA CONTRA CRIANÇA E ADOLESCENTE.”

III - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

13. PROJETO DE LEI Nº 30/2023, de autoria da Deputada Martha
Rocha, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AS OPE-
RADORAS DE PLANO DE SAÚDE REEMBOLSAREM, NO VALOR
PREVISTO EM TABELA, O TRATAMENTO E/OU TERAPIA COBER-
TOS, CASO TENHA SIDO CUSTEADO PELO CONSUMIDOR, EM
RAZÃO DA INDISPONIBILIDADE MOMENTÂNEA OU NÃO, DO SER-
VIÇO PREVISTO EM CONTRATO.”.

14. PROJETO DE LEI Nº 946/2023, de autoria dos Deputados Fred
Pacheco e India Armelau, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UM
PORTAL DE ATENDIMENTO, COMUNICAÇÃO E RECEPÇÃO DE
DENÚNCIAS, PARA ATENDER AS PESSOAS COM DEFICIÊN-
CIA(PCD) NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, VISAN-
DO MELHORIAS NA ACESSIBILIDADE.”.

15. PROJETO DE LEI Nº 1359/2023, de autoria do Deputado Chico
Machado, que “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE VAGAS PRIORI-
TÁRIA NO PROGRAMA JOVEM APRENDIZ PARA ÓRFÃOS ABRI-
GADOS COM 18 ANOS QUE NÃO TENHAM SIDO ADOTADOS.”.

16. PROJETO DE LEI Nº 1458/2023, de autoria do Deputado Rodrigo
Bacellar, que “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇAO DE SE CONDICIONAR
A LIGAÇÃO OU ALTERAÇÃO DA TITULARIDADE DO SERVIÇO DE
ENERGIA ELÉTRICA E FORNECIMENTO DE GÁS E ÁGUA AO PA-
GAMENTO DE DÉBITO PENDENTE EM NOME DE TERCEIROS NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

17. PROJETO DE LEI Nº 1908/2023, de autoria do Deputado Renato
Miranda, que “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA POLÍTICA ESTA-
DUAL DE INCENTIVO FINANCEIRO À ATENÇÃO PRIMÁRIA AOS
MUNICÍPIOS”.”

18. PROJETO DE LEI Nº 2032/2023, de autoria do Deputado Vitor
Junior, que “INSTITUI O CADASTRO UNIFICADO DE ANIMAIS DO-
MÉSTICOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Relator: Deputado DR. SERGINHO

19. PROJETO DE LEI Nº 131/2023, de autoria do Deputado Márcio
Canella, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS INSTI-
TUIÇÕES DE ENSINO QUE ADOTAREM O SISTEMA DE DIPLOMA
DIGITAL, DISPONIBILIZAREM GRATUITAMENTE, EM 1ª VIA, UMA
VERSÃO DO DIPLOMA IMPRESSA AOS DISCENTES QUE ASSIM O
S O L I C I TA R E M . ”

Relator: Deputado FELIPINHO RAVIS
20. PROJETO DE LEI Nº 6531/2022, de autoria da Deputada Tia Ju,
que “PROÍBE A PRODUÇÃO DE MUDAS E O PLANTIO DA ÁRVO-
RE SPATHODEA CAMPANULATA NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

21. PROJETO DE LEI Nº 137/2023, de autoria do Deputado Márcio
Canella, que “ALTERA A LEI Nº 8.625, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2019, PARA CRIAR O PROGRAMA ESTADUAL DE INCENTIVO AO
CULTIVO E À COMERCIALIZAÇÃO DE PLANTAS ALIMENTÍCIAS
NÃO CONVENCIONAIS (PANC´S), NA FORMA QUE MENCIONA.”

Relatora: Deputada VERÔNICA LIMA

22. PROJETO DE LEI Nº 675/2023, de autoria da Deputada Zeidan,
que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA ROTA DO PATRIMÔNIO HIS-
TÓRICO DE ITABORAÍ.”.

Relator: Deputado VINICIUS COZZOLINO

23. PROJETO DE LEI Nº 138/2023, de autoria do Deputado Márcio
Canella, em que “TORNA OBRIGATÓRIA A INFORMAÇÃO SOBRE O
USO DE MODIFICAÇÃO DIGITAL DE IMAGEM REFERENTE ÀS CA-
RACTERÍSTICAS FÍSICAS DA PESSOA, BEM COMO DE PRODU-
TOS E SERVIÇOS, EM PEÇAS PUBLICITÁRIAS OU PUBLICADAS
EM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO.”

IV - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

24. PROJETO DE LEI Nº 4350/2021, de autoria do Deputado Chico
Machado, que “DETERMINA QUE O AGRESSOR DE ANIMAIS AR-
QUE COM AS DESPESAS PÚBLICAS QUE ENVOLVAM OS ANIMAIS
VÍTIMAS DE MAUS TRATOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.”.

25. PROJETO DE LEI Nº 5348/2021, de autoria do Deputado Carlos
Minc, que “DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO E POSSE DE PROFESSO-
RES APROVADOS NO ÚLTIMO CONCURSO PÚBLICO PARA O
PREENCHIMENTO DE CARGOS DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO”.

26. PROJETO DE LEI Nº 5759/2022, de autoria da Deputada Alana
Passos, que “INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DE INCENTIVO E
DESENVOLVIMENTO DO TIRO ESPORTIVO NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.”.

27. PROJETO DE LEI Nº 6007/2022, de autoria do Deputado Noel de
Carvalho, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR
POLOS REGIONAIS DE PROTEÇÃO À FAUNA SILVESTRE E DO-
MÉSTICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

28. PROJETO DE LEI Nº 268/2023, de autoria da Deputada Giselle
Monteiro, que “CRIA O PROGRAMA “ESCOLA AMIGA DAS MÃES”
NA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO RIO DE JANEIRO”.

29. PROJETO DE LEI Nº 1867/2023, de autoria do Deputado Fred
Pacheco, que “DECLARA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATE-
RIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO O MOVIMENTO MISSÃO
SOMOS UM.”

30. PROJETO DE LEI Nº 2112/2023, de autoria do Deputado Prof.
Josemar, que “INSTITUI A RESERVA MÍNIMA PARA A CONTRATA-
ÇÃO DE PROFISSIONAIS NEGROS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS
NOS ENTES DE ATIVIDADE AUDIOVISUAL QUE MENCIONA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado DR. SERGINHO

31. PROJETO DE LEI Nº 1643/2019, de autoria da Comissão Par-
lamentar de Inquérito Instituída pela Resolução nº 05/2019, que “INS-
TITUI A OUVIDORIA ESPECIAL SOBRE VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

32. PROJETO DE LEI Nº 1646/2019, de autoria da Comissão Par-
lamentar de Inquérito Instituída pela Resolução nº 05/2019, em que
“FICAM AS UNIDADES DE SAÚDE DA REDE PÚBLICA E PRIVADA
OBRIGADAS A PERMITIR A PRESENÇA DE ACOMPANHANTE IN-
DICADO PELA PARTURIENTE.”

33. PROJETO DE LEI Nº 4209/2021, de autoria do Deputado Marcelo
Dino, que “DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA
“TATUANDO PELA VIDA” NO SISTEMA DE SAÚDE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, QUE POSSUAM SERVIÇOS DE SÁUDE RELA-
CIONADOS AO CÂNCER E AO TRATAMENTO DE QUEIMADURAS.”

34. PROJETO DE LEI Nº 6159/2022, de autoria da Deputada Renata
Souza, que “CRIA O DOSSIÊ DIVERSIDADE E INCLUSÃO
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.”

35. PROJETO DE LEI Nº 6403/2022, de autoria do Deputado Dionísio
Lins, que “DISPÕE NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SOBRE OS CONTRATOS CELEBRADOS ENTRE OS ENTES PÚBLI-
COS E AS EMPRESAS DE TRANSPORTES COLETIVOS DE PAS-
SAGEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

36. PROJETO DE LEI Nº 531/2023, de autoria da Deputada Giselle
Monteiro, que “DISPÕE ACERCA DO FORNECIMENTO DE CERTI-
DÃO DE RECUSA DE ATENDIMENTO OU DOCUMENTO DE IGUAL
VALOR AOS USUÁRIOS DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE SAÚDE
NA FORMA QUE ESPECIFICA.”

37. PROJETO DE LEI Nº 556/2023, de autoria do Deputado Brazão,
que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O “AUXILIO
ESPECIAL” PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS
QUE SEJAM PAIS E/OU RESPONSÁVEIS LEGAIS POR PESSOA
COM DEFICIÊNCIA, NA FORMA QUE MENCIONA.”

38. PROJETO DE LEI Nº 575/2023, de autoria da Deputada Giselle
Monteiro, que “MODIFICA O ARTIGO 215 DO DECRETO-LEI Nº 05
DE 15 DE MARÇO DE 1975.”

39. PROJETO DE LEI Nº 671/2023, de autoria do Deputado Renato
Miranda, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS INSTI-
TUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR FINANCIADAS PELO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO EM ENVIAR PRODUÇÕES CIENTÍFICAS CU-
JO OBJETO DISPONHA SOBRE TEMAS RELACIONADOS À MUNI-
CIPALIDADE, AO MUNICÍPIO OBJETO DESTE ESTUDO, NA FORMA
QUE MENCIONA.”

40. PROJETO DE LEI Nº 761/2023, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE APARELHO
DE RAIO X NAS ESTAÇÕES RODOVIÁRIAS DE TRANSPORTE IN-
TERESTADUAL E INTERMUNICIPAL, LOCALIZADAS NO ÂMBITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA EM QUE MENCIO-
NA.”

41. PROJETO DE LEI Nº 766/2023, de autoria do Deputado Jorge
Felippe Neto, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR
NO CURRÍCULO DA REDE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, COMO
CONTEÚDO TRANSVERSAL, O ESTUDO DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado FRED PACHECO

42. PROJETO DE LEI Nº 3114/2020, de autoria da Deputada Martha
Rocha, que “INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE INCENTIVO À
ATENÇÃO FISIOTERAPÊUTICA E TERAPÊUTICA OCUPACIONAL”

43. PROJETO DE LEI Nº 640/2023, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO A FESTA DE SANTO ANTÔNIO NO
MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS.”

44. PROJETO DE LEI Nº 1022/2023, de autoria do Deputado Márcio
Canella, que “ALTERA A LEI Nº 8.856, DE 29 DE MAIO DE 2020,
PARA DISPOR ACERCA DOS MEIOS DE INFORMAÇÕES SOBRE
AS MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA MULHERES EM SITUAÇÃO DE
RISCO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO”.

Relator: Deputado FELIPINHO RAVIS

45. PROJETO DE LEI Nº 6191/2022, de autoria da Deputada Dani
Monteiro, que “AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE FEIRAS NAS ESCO-
LAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ABERTAS AO PÚBLICO,
COM O OBJETIVO DE PROMOVER UM MOVIMENTO DE CONS-
CIENTIZAÇÃO EM RELAÇÃO A COMUNIDADE SURDA, VISANDO A
INCLUSÃO.”

46. PROJETO DE LEI Nº 466/2023, de autoria dos Deputados India
Armelau e Rodrigo Amorim, que “CRIA A CATEGORIA TRANS OU
NÃO-BINÁRIA PARA COMPETIDORES EM PARTIDAS ESPORTIVAS
E PARADESPORTIVAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

47. PROJETO DE LEI Nº 485/2023, de autoria da Deputada Carla
Machado, que “CRIA E IMPLEMENTA A CADERNETA DA MULHER
NO CLIMATÉRIO E MENOPAUSA NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.”

48. PROJETO DE LEI Nº 784/2023, de autoria da Deputada Marina
do MST, que “ESTABELECE A NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DOS
CASOS DE INSEGURANÇA ALIMENTAR NO ESTADO, NA FORMA
QUE MENCIONA.”
49. PROJETO DE LEI Nº 1056/2023, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “DECLARA O FIM DA PANDEMIA DO VÍRUS SARS-
COV-2 (COVID-19), NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
E REVOGA AS LEIS ESTADUAIS TEMPORÁRIAS INSTITUÍDAS EM
FUNÇÃO DA PANDEMIA”.

Relator: Deputado GUILHERME DELAROLI

50. PROJETO DE LEI Nº 1315/2019, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “TORNA OBRIGATÓRIA A ELABORAÇÃO DE CARTI-
LHA DE ORIENTAÇÃO ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES PARA
PREVENÇÃO CONTRA A PEDOFILIA NA INTERNET COM AMPLA
DIVULGAÇÃO NA REDE DE ENSINO PÚBLICO E PRIVADO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.”
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